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LEI

Aft. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder

reposição inflacionária a todos os servidores e empregados públicos municipais,

inclusive os contratados através de PSS - Processo Seletivo Simplificado, ativos,

inativos e pensionistas, sendo a reposição de 4130 o/o (quatro inteiros e trinta

centésimos por cento), relativa ao INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),

calculado e divulgado pelo IBGE, dos últimos 12 (doze) meses - período de0tl02l20t9

a 3I10112020.

Art. 20 - Aos ocupantes dos cargos de Professor e Educador Infantil, fìca

assegurado o pagamento, proporcional a carga horária trabalhada, do piso salarial

profissional nacional para os profissionais do magistério público, instituído pela Lei

Federal no 11.738 de 16 de julho de 2008, estando o Poder Executivo autorizado a

alterar o Anexo II - A e o Anexo II - B da Lei Municipal no 1.284 de 27 de julho de

2015.

AÊ. 30 - A reposição de que tratam os Artigos 1o e 20 incidirá sobre a

folha de pagamento a partir do mês de fevereiro de 2020, inclusive.

AÉ. 40 - Deverá o Departameqto de Recursos Humanos nrccecler as

alterações que se fizerem necessárias ao ajustamento decorrent'' 6,s5,';3 l-Pi.
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Att. 5o - Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o valor das diárias

pagas aos seruidores municipais em 4130 o/o (quatro inteiros e trinta centésimos

por cento), relativa ao INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado e

divulgado pelo IBGE, dos últimos 12 (doze) meses - período de 0L10212019 a

3L10L12020, conforme Artigo 60 da Lei Municipal no 7t4 de 23 de agosto de 2005.

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GnerNETr oo PnrpErro MururcIpRt- oe Msslt-, 17 oe FEVEREIRo oe 2020.

Prefeito Municipal
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